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Vila Velha, 07 de maio de 2025. 

Indicação nº065/2025 - GABTH   

A Sua Excelência o Senhor  
OSVALDO MATURANO 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
 

THIAGO LIMA SILVA HENKER, vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogaƟvas regimentais e com 
fundamento nos arƟgos 200 e 201 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila Velha, vem, 
respeitosamente, requerer de Vossa Excelência que seja encaminhado expediente, EM FORMA DE 
INDICAÇÃO, ao Excelenơssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila Velha, ARNALDO BORGO FILHO, por meio 
da Secretaria Municipal de Defesa Social e Trânsito – SEMDEST, requer que seja solicitado serviços de 
sinalização verƟcal e horizontal na Rua Jacinto Admiral – em toda extensão da via - localizada no bairro 
Cobilândia, em Vila Velha. 

A solicitação visa melhorar a organização do tráfego e garanƟr maior segurança para pedestres, motoristas 
e moradores da região, tendo em vista o fluxo diário considerável de veículos e a ausência ou desgaste da 
sinalização existente, o que tem gerado insegurança para motoristas, ciclistas e pedestres. A falta de 
sinalização adequada dificulta a orientação dos usuários da via e aumenta os riscos de acidentes. 

Solicitamos especificamente: 

 Sinalização horizontal: Demarcação de vagas de estacionamento (sinalização horizontal) 

 Sinalização horizontal: Pintura de faixa de pedestre em pontos estratégicos da via 

 Sinalização verƟcal: Instalação de placas de “Pare” e outras sinalizações verƟcais conforme 
avaliação técnica da equipe responsável 

Acreditamos que tais melhorias contribuirão significaƟvamente para a mobilidade urbana local e a redução 
de acidentes. 

Agradecemos desde já pela atenção e colocamo-nos à disposição para quaisquer informações adicionais. 

Atenciosamente, 

 

 

 

THIAGÃO HENKER 
Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha. 
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